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O Presidente da Câmara lr{unicipal de Jaguaribe, Esttrdei do Ceará, no uso

de suas atribuiçôes instirucionais, confurme dispõe o artigo 43, parágrafo único, da Lei
Orgâr-rica Município, bem como o artigo 24, inciso X, do Regimento Intetno do Poder
Legislativo,

FAZ SABH,R que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada
no clia 18 de Jriúo de 2021, rejeitou as Contas da Prefeitura do Município de Jaguaribe,

referente ao exercício financeiro de 2016, e o Presidente da Câmara pronruiga o seguinte

Decreto Legislativo:

Afi" lu. Fica reieitado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado

do Ceará de No fiA n02ü emitido nos autos do processo de N" rc22812Ü18-0 cto próprio
Tribunal de Contas.

fut.2'Ficarn rejeitadas as Contas de Governo do Município de Jaguaribe,

referente ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor José Abner
Nogueira Diogenes Pinheiro.

Art. 3". L.ste Dectr:to LegislativrJ clttra em vigor na clata cle srta pubiicaçiio.
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Nos termos do artigo 234, § 4o do Regimento Interno, apresentamos o presente

Projeto de Decreto Legislativo, opinando peia rejeição das Contas de Governo do Município de

Jaguaribe, referente ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor .Tosé Abner

Nogueira Diógenes Pinheiro.

Desta forma, o entenc{imenlo desta Corníssão d por rejeítaÍ o parecer prévio de No

fiA l2AZ0 emitido nos autos do processo de No 10228DAl8-0 do Tribunal de Contas do Estado do

CeaÉt.

Pelo exposto, requeremos que, após as devidas considerações de cada run dos Nobres

Edis, seja o presente projeto de Deoreto Legislativo ap,tovaúo pelo Colentlo Plenátio'

Jaguaribe, 17 de junho deZ02l.
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